
1.1. Este contrato encontra-se fundamentado no Processo de IneIR

001/2025, em conformidade com o art. 74, I da Lei Federal N° 14.133/2021 e sua
s alterações

posteriores, e tem como parte integrante a proposta d
e preços e todos os demais atos constantes

nos autos do processo administrativo n° 0876/2025.

SCLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem po
r objeto a aquisição de livros didáticos da Coleção

 "Trilhas

Sistema de Ensino: Educação
 Infantil" para alunos da Educaçã

o Infantil da Rede Municipal de

Ensino de Timon-MA, conforme especificações no termo de referência e proposta.

Rua Maria Carlos da Silva, s/n - Bairro Parque Piauí - CEP: 65.630-078, Timon -MA

neste

empresa M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA, pessoa juridica de aireilo

inscrita no CNPJ sob o n° 05.195.368/0001-76, com sede na Avenida Pedro Freitas, nº 1353,

Bairro Vermelha - CЕР: 64,018
-000, Teresina-PI, neste ato representada por seu sócio-

administrador, Sr. Francisco Ítalo 
Cardoso Soares Furtado, confor

me atos constitutivos da

empresa OU procuração apr
esentada aos autos, doravante denominada

 simplesmente

CONTRATADA, resolvem firmar o presente, com o
bservância estrita de suas 

cláusulas, de

conformidade com os precei
tos de direito público, e os dispos

itivos instituídos pela Lei n°.

14.133/2021 com suas alter
ações posteriores e demais nor

mas que regem a espécie; e
 em

conformidade com o Proc
esso Administrativo n° 0876/2

025, relativo à Inexigibilidad
e de

Licitação n° 001/2025, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

ds Imoxigibilidade de Licitacão n°

MUNICÍPIO DE TIMON P
OR MEIO DO

FUNDEВ Е А EMPRESA M. F. DISTRIBUIDORA

E LIVRARIA LTDA, PARA 
O FIM QUE А

SEGUIR SE ESPECIFICА.

E

O MUNICÍPIO DE TIMON,
 por intermédio do FUNDO DE M

ANUTENÇÃO

DESENVOLVIMENTO DA EDUC
AÇÃO BÁSICA E DE VALO

RIZAÇÃO DE

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB, pessoa juridica de d
ireito público interno,

inscrita no CNPJ sob on.° 51.926.212/0001-
35, situada na Rua Maria Carlos da 

Silva, s/n,

Parque Piauí, Timon-MA, neste ato representado pelo Secr
etário Municipal de Educação, S

r.

Gideão Santes Machado, brasilei
ro, nomeado através da Portaria

 nº 014/2025-GP, residente

nto municinin dorayante denominado simplesmente CONTRATA
NTE. E, de outro lado, a

dimaito privado
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Fonte do Recurso: 540 - FUN
DEB

Projeto Atividade: 12.365.1014.2215 - Manutenção do FUNDEB 30% Infantil

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

5.1. DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5.1.1. O recebimento dos materiais ob
jeto deste contrato será de f

orma integral, em sua

totalidade;
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3.7. Antes uo d

manutenção das condições de habilit
ação da Contratada, devendo o resultado s

er impre

autenticado e juntado ao processo de pagamento.

3.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancári
o indicado pela Contratada.

3.9. Será considerada data do p
agamento, o dia em que c

onstar como emitida a o
rdem

bancária para pagamento.

3.10. A CONT'RA'IANTE não se responsa
bilizará por qualquer despesa qu

e venha a ser

efetuada pela CONTRATADA,
 que porventura não tenha sido acordada no contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. A despesa decorrente do objeto deste Contrato correrá à conta da seguinte Classificação

Orçamentária:

3.3. O pagamento será feito pela conm

com as quantidades efetivamente entr
egues, acompanhadas da correspondente

 Nota Fiscal,

sem qualquer custo adicional, além do valor constante na proposta.

3.4. O pagamento somente será efetuad
o após o "atesto" pelo servidor competente na Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela 
CONTRATADA, devendo ocorrer e

m até 30 (trinta) dias da

solicitação comaapresentação de todos os documento
s comprobatórios.

3.5. O "atesto" fica condicionad
o à verificação da conformidade da

 Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das o
brigações assumidas

3.6. Havendo erro na apresent
ação da Nota Fiscal/Fatura ou dos d

ocumentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circu
nstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que a CONTRATAD
A providencie as medidas saneador

as. Nesta hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaç
ão da regularização da situação, n

ão

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

Auton do magamento a Contratante realizará consulta aos sítios oficia
is, para verificar a
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3.1. O valor global deste contrato
 corresponde a R$ 4.503.00

0,00 (Quatro milhões

quinhentos e três mil reais),
 constante na proposta devidam

ente transcrito para o anexo únic
o

deste instrumento.

3.2. Os preços fixados para a execução do objeto deste Contrato não serão reajustados.

otonte qual será nago no prazo de Lei, de acordo



pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a

Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores;

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a exccução do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
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contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material

e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.2.4. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem 5.2.3 não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

45.2.6. О acompanhamento e a fiscalização da execução do presente contrato ficará a cargo de

servidores designados através de portaria, para exercerem a função de fiscal e gestor de

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao

X

constarao as muicaçoes Teltlelnles aos

5.1.4. O objeto deverá ser fornecido, integralmente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis na

Secretaria de Educação, situada à Rua Maria Carlos da Silva, s/n - Bairro Parque Piauí, Timon

-MA, no período das 07:30h às 13:30h, de segunda a sexta-feira.

5.2. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.2.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias corridos, pelo

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes na proposta.

5.2.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 03 (três)

dias corridos a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

5.2.3. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias corridos,
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5.1.2. Os materiais a serem entregues deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso,

e deverão ser entregues, devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de

transporte e manuseio, acompanhados das respectivas notas fiscais.

5.1.3. А Contratada deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e locais definidos através da ordem de fornecimento, expedida pela

Secretaria Municipal de Educação de Timon, acompanhada da respectiva nota fiscal, na qual
conctorõo os indi referenter por itenc



contornadas no prazo e condições possíveis para total correção, a Secretaria Municipal de

Educação poderá adotar as medidas que julgar necessárias, por conta e risco da empresa, sem

prejuízo de outras penalidades.

7.7. Não transferir no todo ou em parte a execução do contrato, sem prévia anuência da

CONTRA'TANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. art. 124 da Lci nº

14.133/2021.
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?

/.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçoes, prazo e

local constantes neste Termo Contratual, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado em Contrato, o objeto

com avarias ou defeitos.

7.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

as7.4. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

Licitações;

7.5. Responsabilizarem-se totalmente pela execução do objeto;

7.6. Responder, pecuniariamente, por eventuais danos e/ou prejuízos que forem causados ao

Município ou a terceiros, relacionados com o fornecimento;

7.6.1. No caso de haver alguma desconformidade na execucão do objeto, е não serem

ta aos eos uesit conuato, nauno

conhecimento do ato à Area Administrativa, responsável pela execução do contrato, sem que

caiba à contratada direito a qualquer indenização.

c) Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada

qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato,
instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do

seu valor.

d) Das decisões da fiscalização, poderá a contratada recorrer ao Setor de Supervisão de

Contratos e Convênios da SEMED, no prazo de três dias úteis da respectiva comunicação.

e) A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, em qualquer circunstância, não

eximirá a adjudicatária da integral responsabilidade pela execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADAS
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6.4. Providenciar o pagamento à Contralada no valor estipulado na cláusula terceira deste

instrumento, à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

6.5. Fiscalizar a execução do contrato por funcionário formalmente designado na forma do

art. 117, da Lei nº 14.133/2021, a quem compete verificar se a empresa está executando os

fornecimentos/Serviços, observando o contrato e os documentos que o integram.

a) A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando
оеволuer produto o todo ou rcialmente aua não atenta aos termos deste contrato dando



9.16. O descumprimento do disposto no inciso VI do art..68 da Lei nº 14.133/2021, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis.

9.17. Os casos da rescisão contratual serão totalmente motivados nos autos, assegurando o
contraditório e a ampla defesa.

9.18. О CONTRATADO reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 137,1, da Lei 14.133/2021.

9.19. A rescisão contratual poderá se efetivar ainda quando;

a) Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados

nos incisos I a X do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021;
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acompanhar e fiscalızar a sua execução, assım como as de seus superiores;

9.9. О сcometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1° do art.

117 da Lei n° 14.133/2021;

9.10. A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

9.11. A dissolução da sociedade, ou falência da CONTRATADА.

9.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
⚫ que prejudique a execução do Contrato;

9.13. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa o que está subordinada a

CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

9.14. A supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do

Contrato além do limie permitido no art. 125 da Lei n° 14.133/2021;

9.15. А оcorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execucão do Contrato:

9.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei

14.133/2021:

9.2. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

9.3. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

n°

9.4. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

9.5. O atraso injustificado no início do fornecimento;

9.6. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

9.7. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem corno a fusão, cisão ou incorporação,

não admitidas no Contrato;

9.8. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para

Proc. nº 876/2025
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8.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado da contratação.

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento)

CI ÁUSIUI A NONA DA REScISio



determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto.

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

Rua Maria Carlos da Silva, s/n - Bairro Parque Piaui - СEP: 65.630-078, Tìmon -MA

<

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846. de 1° de agosto de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. advertência;

0.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e;

10.2.4. declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar. enguanto perdurarem os motivos

10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

I - dar causa á inexecução parcial do contrato;

II - dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração,

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

ao

III - dar causa á inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja

conveniência da Administração;

9.20. A rescisão contratual de que trata o inciso I, do art. 137 acarreta as consequências

previstas no art. 139, incisos I a IV, ambos da Lei n° 14.133/2021.

nsI v DÉCA DASSANCÓrS



recebimento dos autos.

10.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoncidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

10.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução

contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.
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licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art 156, §5°, da Lei n° 14.133, de

2021.

10.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

Capresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

A

10.5. As sançoes de advertencia, mpednemo
םמp רבמ רמ

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

e

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Timon, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6,

10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e

10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
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10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 15% a 30%

do valor do contrato.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será

de 0,5% a 15% do valor do contrato.
106 eg do aduostônoin imnadimento de licitar a contratar a declaracão de



proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados, vazamentos, perdas ou outras

formas de tratamento inadequado ou ilícito.

13.5. As partes reconhecem e respeitam os direitos dos titulares dos dados, conforme

previsto na Lei nº 13.709/2018, incluindo, mas não se limitando, ao direito de acesso, correção,

exclusão e portabilidade dos dados pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O presente contrato é celebrado em caráter irretratável, irrevogável e intransferível,

obrigando-se as partes ao seu cumprimento vinculado ao processo administrativo nº

0876/2025, que originou a inexigibilidade de licitação nº 001/2025 - SEMED.

Rua Maria Carlos da Silva, s/n - Bairro Parque Piaui - СЕP: 65.630-078, Timon -MA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LGPD

13.1. As partes contratantes, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais (Lei n° 13.709/2018), comprometem-se a respeitar e proteger a privacidade e a

segurança dos dados pessoais que possam ser tratados em decorrência deste contrato.

13.2. Os dados pessoais coletados serão utilizados exclusivamente para a execução e gestão

do presente contrato, incluindo, mas não se limitando, ao cumprimento das obrigações

contratuais e legais, comunicação entre as partes e a realização de pagamentos.

13.3. As partes declaram que possuem o consentimento necessário para o tratamento dos

dados pessoais, quando aplicável, e que informaram os titulares sobre a coleta e o uso dos seus

dados, conforme exigido pela legislação vigente.

13.4. As partes se compromelema adotar as medidas técnicas e organizativas adequadas para

Cadastro

Municipal.

de rornecedores impedidos de Licitar atal conm a

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo da vigência do CONTRATO será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da

data da sua assinatura até a entrega em definitivo de todo o objeto, obedecidos os preceitos

legais dispostos na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

12.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021,

no Diário Oficial do Municipio.

e

roc. n876/7025

TIMON
MILLILLIRA.

Construindoigrsoftw

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação - SEMED

olha n 98

10.14. Não serão aplicadas sanções administralivas na ocorrência de casos fortuitos, força

maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

10.15. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da

CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a

terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.

10.16. As sanções relacionadas nos itens 10.2.3 e 10.2.4 serão obrigatoriamente registradas no
de Imadidog do I ioitor Contrator com a Administracão Pública



M. F. DISTRIBUIDORA E EDITORA LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1ain Pamenyelen Sals i melo.
CPF: 034.168.933-52

2. Aylla virgirnia Cunha Maub.
Nome

CPF: 054.164.653/81.

Rua Maria Carlos da Silva, s/n - Bairro Parque Piaui - СЕР: 65.630-078, Timon-MA

OitaiConites MoreinaGideão Santes Machado Gideão Santes Machado

Secretário Municipal de Educação

CONTRATANTE

SecretárioMunicipal de Educação
Timon-MA Port. n° 014/2025-GP

CPF:751.480.993-72

Francisco Ítalo Cardoso Soares Furtado

LegalRepresentante Legal da Empresa

14.4. Oorigaçao do contralado de mater, duame toa aexеcuçdo do conmiao, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Timon/MA, para conhecimento das questões

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

15.2. E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro estipuladas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e

legais efeitos.

Timon (MA), 11 de Fevereiro de 2025.

TIMON
R.LLILL.

Corstruindozgorsofuturo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Proc. n° 87612025
Folha n° 99

Rubrta

14.2. Aplicam-se ao presente contrato as disposições constantes da Lei 14.133/2021 e suas

alterações; e em caso de omissão, os preceitos de direito público, direito civil e a teoria geral

dos contratos.

14.3. Declaramos partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa

exclusiva, do acordo entre elas celebrado:

e

Oamtntodo do montor duronte todn a execucão do Contrato em



Oi Gideão Santes Machado

Secretário Municipal de Educação

CONTRATANTE

Gideão Santes Machado
Secretário Municipal de Educação
Timon-MA Port. n° 014/2025-GP

CPF:751.480.993-72

Francisco Italo Cardoso Søares Furtado

Representante Legal da Empresa

CONTRATADA

Rua Maria Carlos da Silva, s/n - Bairro Parque Piaui - СЕP: 65.630-078, Timon -MA

OBSERVAÇAO:

A Coleção dos livros deverá conter:

✓ Livros do aluno (EI 2 e EI 3 - correspondendo ao Maternal 1 e 2): dois

módulos e dois livros paradidáticos;
☑ Livros do aluno (EI 4 e EI 5- correspondendo ao 1° e 2° Períodos): quatro

módulos e dois livros paradidáticos

✓ Livro do professor: quatro volumes, dois livros paradidáticos e acesso

plataforma digital.

à

Timon (MA), 11 de Fevereiro de 2025.

a

C TRILHAS EI

Box de livros para o

Ensino Infantil

Und 710 R$ 570,00 R$ 404.700,00

2 CJ TRILHAS EI 3 ANOS.

Box de livros para o

Ensino Infantil

Und 1.820 R$ 570,00 R$ 1.037.400,00

3 CJ TRILHAS EI 4 ANOS.

Box de livros para o

Ensino Infantil

Und 2.630 R$ 570,00 R$ 1.499.100,00

4 CJ TRILHAS EI 5 ANOS.

Box de livros para o Und 2.740 R$ 570,00 R$ 1.561.800,00

Ensino Infantil
I

VALOR GLOBAL: Quatro milhões e quinhentos e três mil reais R$ 4.503.000,00

TIMON
22-1 نل

Construindogrsotturo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Proc. nº 876/2015
Folha n J00

Rubno

ANEXO ÚNICO AO CONTRATO N° 001/2025-SEMED

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0876/2025-SEMED

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 - art.74, inciso I da Lei nº 14.133121

Item Descrição

CITS aC OS

Unidade Quantidade Valor

Unitário

Valor Total



Rubrica

serviços, atestar em Nota Fiscal/Fatura à elaborar os raspecivos relato

fiscalização, bem como caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização
administrativa do respectivo instrumento.

Art.3° - Esta porlaria entra em vigor a parlir de 20 de levereiro de 2025.

Art. 4°-Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA N° 006/2025-CGM

CGM

DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre a designação de Servidores para

exercerem a gestão e a fiscalização dos

pagamentos de suprimento de fundos, folha de

pagamentoeobrigações patronais.

Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATО

MUNICIPIO DE TIMON -ESTADO DO MARANHÃO

CONTRATO N° 001/2025- SEMED
Processo Administrativo n° 0876/2025-SEMED.

Interessadto: Municipio de Timon-MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação

- SEMED.

Fundamentação Legal: Art. 74. I da Lei nº. 14.133/2021.

Inexigibilidade de Licitação n° 001/2025.

Objeto: Aquisição de livros didálicos da Coleção "Trdhas Sistema de Ensino:

Educação infantil" para alunos da Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de
Timon-MА.

Contratante: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização de Prolissionais da Educação - FUNDЕВ.

CERTIFCADO DIGITALMENTE
Praça São Josč, s/n, Centro / CEP: 65.636-160-ČNPJ: 06.115.307/0001-14 - Timon - MA.

E COM CARDMBO DE TEMPO

O Munícipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desdr quc visualizado através do site: www.timon.ma.gov.br/diario-oficial/

ISSN 2965-8489
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Proc. n°_8761102
Folha n° Do1

Por

pela Lei Municipal n° 1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alterações da Lei necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar

Complementar n° 064, de 17 de janeiro de 2025: cumprimento dos contratos celebrados pela Administração Pública:

이

Considerando a Lei nº 14.133/21, no seu art. 104, inciso IlI e art. 117, que prevê a Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente
necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.
cumprimento das contratações/contratos celebrados (as) pela Administração Pública;

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente

designados duranle toda a vigência dos contralos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art. 1°- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104. inciso III

e art. 117 da Lei n° 14.133/21. os servidores adiante identificados, sem prejuízo das

atribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de

acompanhar e fiscalizar a execução, bem como conferir os referidos serviços e atestar

formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais documentos

relativos às despesas realizadas pela Secretaria Municipal de Educação no que for

relacionado aos Contratos nº 003/2025 e nº 004/2025, firmado com a empresa KС

LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.
Servidor

Ricardo Silva de Freitas - Gestor

Antônio Elias Lima de Oliveira - Fiscal

Matrícula

2200804-1

2200824-1

Art.2° - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação dos
ption do

RESOLVE

Art. 1°- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso III

e art. 117 da Lei nº 14.133/21, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das

alribuições anleriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de

acompanhar e fiscalizar a execução, bem como receber o referido material e atestar

formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais documentos

relativos às despesas realizadas pela Controladoria Geral do Município no que for

relacionado ao Contrato n° 001/2025, que tem como cbjeto a aquisição de água

mineral, por intermédio da Contrcladoria Geral do Município de Timon/MA.

Servidor

Rodrigo Augusto Nunes Lopes- Gestor

Diana Carla da Silva Araújo Pereira - Fiscal

Matrícula

219489-4

2201341-4

Art.2° - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação dos

serviços, Atestar em Nota Fiscal e elaborar os respectivos relatórios de fiscalização,
bem como caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização administrativa e realizar

a liquidação da despesa do respectivo insirumento.

Art 3°. Eeta portaria entra am vinora partir de 17 de fevereiro de 2025

relativos às despesas realizadas pela Secretaria Municipal de Educação no que for
relacionado ao Contrato n° 002/2025, firmado com a empresa M F DISTRIBUIDORA
E LIVRARIA LTDA.

Servidor Matricula

formalmente nos aulos dó($) processo(s), e(s) nota(s) fiscatais)e demais domemos

relativos às despesas realizadas pela Controladoria Geral do Município no que for

relacionado a gestão e a liscalização dos agamentos de suprimento de fundos, folha

de pagamento e obrigações patronais.
Servidor Matrícula

Samara Regina Santiago Peixoto- Gestora 2200861-1
222358-1

Anderson Soares de Carvalho - Fiscal Técnico 2200827-1 222315-1

Francisco Napoleão de Morais Junior - Fiscal Administrativo 912505-4

Art.2°- Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação dos
serviços, atestar em Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respectivos relatórios de
fiscalização, bem como caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização

administrativa do respectivo instrumento.

Art.3° - Esta portaria entra em vigor a partir de 11 de fevereiro de 2025.

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA N° 014/2025-GAB/SEMED TIMON-MA, 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre a designação de Servidores para

exercerem a gestão e a fiscalização dos

Contratos n° 003/2025 e n° 004/2025 da

Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO

DE TIMON. ESTADO DO MARANHÃD, no uso de suas atribuições legais conferidas

Jacimara Barbosa de Oliveira Cunha - Gestor

Nagly Marcely de Sousa Lima - Fiscal

Art.2° - Eslabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação dosS

serviços, Atestar em Nota Fisca/Falurs e elaborar os respectivos relatórios de

fiscalização, bem como caberá ao grstor do contrato realizar a fiscalização
admınistraliva do respectivo instrumento.

Art.3° - Esta portaria entra em vigor a partr de 02 de janeiro de 2025.

Art. 4° -Revogam-se as disposições em ontrário.

PORTARIA N° 005/2025-CGM DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre a designação de Servidores para exercerem a

gestão e a fiscalização do Contrato n° 001/2025.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE TIMON, ESTADO DO

MARANHÄO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1892,

de 17 de dezembro de 2013, e

Considerando a Lei nº 14.133/21, no seu art. 104, inciso lli e art. 117, que prevė a

Diário Oficial Eletrênico do Município de Timon Ano XI - Edição nº 3.103 Timen-MA, Segunda-Feira, 24 de Fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE TIMON, ESTADO DO

DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1892.

pela Lei Municipal nº 1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alterações da Lei de 17 de dezembro de 2013, com as alterações da Lei Complementar no 064, de 17

Complementar n° 064, de 17 de janeiro de 2025; de janeiro de 2025:

Considerando a Lei n° 14.133/21, no seu art. 104, inciso III e art. 117, que prevê а

necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o

cumprimento das contratações/contratos celebrados (as) pela Administração Pública:

Considerando a Lei nº 14.133/21, no seu art. 104, inciso IIl e art. 117. que prevê a

necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar

cumprimento das contrataçöes/contratos celebrados(as) pela Administração Pública:

0

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente

designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente

designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art. 1º- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso III

e art. 117 da Lei nº 14.133/21, os servidores adiante identificados, sem prejuizo das

atribuições anteriores, para exercerem as funções de geslor e fiscal, com finalidade de

acompanhar e fiscalizar a execução, bem como conferir os referidos serviços e atestar

formalmente nos autos doís) processo(s), a(s) nota(s) fisçal(ais) e demais documentos

RESOLVE:

Art. 1º- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso III

e art. 117 da Lei nº 14.133/21, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das

atribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de

acompanhar e fiscalizar a execução, bem como receber o raferido material e atestar
efal fiaaolfnin) o demais documentos



Rúbrica

valor total estimads: RS 1.588.867,46 (UM miinao, quinnentos

oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta e seis centavos).

Dotação Orçamentária: Fonte de recurso: 550 - QSE; Funcional Programática:

12.361.1014.2097.0000 - Manutenção do QSE; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00-
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica / Fonte de recurso: 553-PNAT/571

- CONVENIO ESTADO; Funcional Programática: 12.361.1016.2099.0000-

Manutenção do PNATE; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Data da assinatura: 20/02/2025.

Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contadosapartir da data de assinatura.

MUNICIPIO DE TIMON -ESTADO DO MARANHÃO

Contrato n° 001/2025;

Processo Administrativo nº 692/2025;

Pregão Eletrônico n° 007/2024;

Fundamentação legal: Lei nº 14.133/2021;
Contratante: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TIMON -MA;

CEXTIFICADO DIGITALMENTE
COM CARMBO DE TEMPO

luals st ua a pan

presente data, ficando as partes desobrigadas das cláusulas remanescentes,

ressalvadas eventuais obrigações pendentes previstas no contrato.

Timon - MA, 14 de fevereiro de 2025.

Kleiton Christian Santos Cunha

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAE

MUNICIPIO DE TIMON -ESTADO DO MARANHÃO
O MUNICİPIO DE TIMON, Estado do Maranhão, por intermédio do SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, inscrito no CNPJ sob n°

03.862.371/0001-70, com sede na Rua Miguel Simão, nº 825, Centro, Timon - MА,

neste ato representado pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Social,

Jeconias da Silva Moraes, brasileiro, advogado, inscrito no CPF n° 349.896.173-04 e

no RG nº 839.581 SSP/PI, residente e domiciliado na Rua Marcos Batista da Silva,

Quadra 62, Casa 16, no Residencial Venâncio Lula, bairro Boa Vista, Timon/MA,
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, GSN TRANSPORTES

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.644.834/0001-93, com sede na Rua Joaquim

Praça São José, s/n. Centro/ CHP: 65.036-100 CNPJ: 06.115.307/0001-14- Timon - ANA.

O Municipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do sitc: www.timon.ma.gov.br/diario-oficial/
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Folha n°_

quatrocentos e noventa e seis reais e sessenta e oito centavos)
Valor total estimado: R$ 3.950.980,08 (Três milhões, novecentos e cinquenta mil,
novecentos e oitenta reais e oito centavos).

Fonte de Recursos: Fonte de recurso: FUNDEB; Funcional Programática:

12.381.1014.2214.0000 - Manutenção do FUNDEB 30% Fundamental; Elemento de
Despesa: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Data da assinatura: 20/02/2025.

Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, conladosapartir da data de assinatura.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

CONTRATO N° 008/2025-SEMED

Processo Administrativo n° 01317/2025-SEMED.

Interessado: Município de Timon-MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação
SEMED.

undamentação Legal: Art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021.

Dispensa de Licitação n° 001/2025.

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte escolar
dos alunos do município de Timon/MA.

Contratante: Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

Contratada: KC LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob о
n°. 11.175.183/0001-00.

Valor monsal estimado: R$ 264.811,24 (Duzentos e sessenta e quatro mil,

oitocentos e onze reais e vinte e quatro centavos).
altante eito mil

Contrato Administrativo n° 030/2023, oriundo do Pregão Eletrônico n° 047/2023,
com fundamento no art. 79, Inciso Il da Lei nº 8.666/1993.

Efeitos do Distrato: O encerramento das obrigações contratuais se dá a partir da
presente data, ficando as partes desobrigadas das dáusulas remanescentes,

ressalvadas eventuais obrigações pendentes previstas no contrato.
Timon - MA, 14 de fevereiro de 2025.

Jeconias da Silva Moraes

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MUNICIPIO DE TIMON -ESTADO DO MARANHÃO

O MUNICÍPIO DE TIMON, Estado do Maranhão, por intermédio do SERVIÇo
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE inscrito no CNPJ sob n° 06.429.229-22,

com sede na rua São José, nº 25, Centro, Timon MA, neste ato representado pelo

Presidente de Serviço Autônomo de Água e Esgoto SAAE, Kleiton Christian

Santos Cunha, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 921.480.853-87, inscrito com

portaria nº 020/2025GP, residente e domiciliada nessa Capital, doravante denominado
CONTRATANTE, e, de outro lado, GSN TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob

o nº 10.644.834/0001-93, com sede na Rua Joaquim Barroso, 4350, Santa Luzia,

Teresina/PI, 64.020-030, neste ato representada por Geraldo de Sousa das Neves,

brasileiro, casado, portador do RG nº 1.254.044 SSP/PI e inscrito no CPF sob n°

473.703.783-49, referente a rescisão do Contrato Administrativo n° 009/2024,

oriundo do Pregão Eletrônico n° 047/2023, com fundamento no art. 78, inciso XV e

79, Inciso II da Lei n° 8.666/1993.

Efeitos do Distrato: O encarramento das obrigacões contratuais se dá a partir da

Contratada: M. STRIBUIDORA E LIVRARIA LIDA, Inscita o CNPJ (MF( Bamos0, 4350

n°. 05.195.368/0001-76.

Teprese d

Geraldo de Sousa das Neves, brasileiro, casado, portador do RG nº 1.254.044

fundamento no art. 78, Inciso XV e 79, Inciso Il da Lei n° 8.666/1993.

Valor total: R$ 8.416.450,00 (Oito milhões, quatrocentos e dezesseis mil e SSP/PI e inscrito no CPF sob n° 473.703.783-49, referente a rescisão do Contrato

Administrativo n° 076/2024, oriundo do Pregão Eletrônico n° 047/2023, com

12.361.1014.2214 - Manutenção do FUNDEB 30% Fundamental; Elemento de Efeitos do Distrato: O encerramento das obrigações contratuais se dá a partir da

quatrocentos e cinquenta reais).

Dotação Orçamentária: Fonte do Recurso: 540- FUNDEB; Projeto Atividade:

Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo

Data da assinatura: 12/02/2025.

Vigência do Contrato: 30 (trinta) dias, a partir da data de assinatura.

MUNICIPIO DE TIMON-ESTADO DO MARANHÃO

ONTRATO N° 007/2025-SEMED

ocesso Administrativo n° 01317/2025- SEMED.

Interessado: Município de Timon-MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação
- SEMED.

Fundamentação Legal: Art. 75, inciso Vill, da Lei nº 14.133/2021.

Dispensa de Licitação nº 001/2025.
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte escolar

dos alunos do município de Timon/MA.

presente data, ficando as partes desobrigadas das cláusulas remanescentes,

ressalvadas evenluais obrigações pendentes previstas no contrato.

Timon - MA, 14 de fevereiro de 2025.

Dávila Claudino de Oliveira Costa Bezerra

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

MUNICIPIO DE TIMON -ESTADO DO MARANHÃO

O MUNICÍPIO DE TIMON, Estado do Maranhão, por intermédio do FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FMAS, inscrito no CNPJ sob n°

14.756.022/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de

Desenvolvimento Social, Jeconias da Silva Moraes, brasileiro, advogado, inscrito no
CPF nº 349.896.173-04 e no RG n° 839.581 SSP/PI, residente e domiciliado na Rua

Marcos Batista da Silva, Quadra 62, Casa 16, no Residencial Venâncio Lula, bairro

Boa Vista, Timon/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, GSN

TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.644.834/0001-93, com sede na

representada por Geraldo de Sousa das Neves, brasileiro, casado, portador do RG

Valor mensal estimado: R$ 658.496,68 (Seiscentos e cinquenta e oito mil, nº 1.254.044 SSP/PI e inscrito no CPF sob nº 473.703.783-49, referente a rescisão do

Contratante: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização de Profissionais da Educação -FUNDEB.

Contratada: KC LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o Rua Joaquim Barroso, 4350, Santa Luzia, Teresina/PI, 64.020-030, neste ato

nº. 11.175.183/0001-00.
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Contratada: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA, Inscrita no CNPJ (MF) sob o

nº. 05.195.368/0001-76.

Valor total: R$ 4.503.000,00 (Quatro milhões e quinhentos e três mil reais).

Dotação Orçamentárla: Fonte do Recurso: 540 - FUNDEB; Projeto Atividade:
12.365.1014.2215 - Manutenção do FUNDEB 30% Infantil; Elemento de Despesa:

3.3.90.30.00-Material de Consumo

Data da assinatura: 11/02/2025.

Vigência do Contrato: 30 (trinta) dias, a partir da data de assinatura.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

CONTRATO N° 002/2025-SEMED

Processo Administrativo nº 0877/2025 - SEMED.

Interessado: Município de Timon-MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação
- SEMED.

Fundamentação Legal: Art. 74, I da Lei nf. 14.133/2021.

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025.

Objeto: Aquisição de livros didáticos da Coleção SAEB EM FOCO para alunos do

Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Timon-MА.

Contratante: Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

Timon-MA, Segunda-Feira, 24 de Fevereiro de 2025

CNPJ do contratante: 06.115.307/0001-14;

Contratada: MR CAFÉ COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA;
CNPJ da contratada: 13.874.603/0001-64:

Objeto: AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TIMON-MA;

Vigência: 12 meses (17/02/2025 a 17/02/2026);
Fonte de Recurso: 1.500-recursos próprios do municipio;
Valor Global: 2.098,00 (Dois Mil e Noventa e Oito Reais);

Data da Assinatura: 17/02/2025.

EXTRATO DE DISTRATO CONTRATUAL

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

O MUNICÍPIO DE TIMON, Estado do Maranhão, por intermédio do o FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ sob n° 11.410.879/0001-66, com sede

na Eulálio da Costa Sousa, 560, Parque Piaul, Timon MA, neste ato representado

pela Secretaria Municipal de Saúde, Dávila Claudino de Oliveira Costa Bezerra,

brasileira, inscrita no CPF sob n° 004.758.803-90, portaria n° 007/2025-PG,

doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, GSN TRANSPORTES

LTDA, inscrita no CNPJ sob о п° 10.644.834/0001-93, com sede na Rua Joaquin
Bo 1350 Sonto uzia Terasina/RI 64 020030 neste ato ranresentada por



Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrario.

Gideão Santes Machado

Secretário Muncipal de Educação
PORTARIA N° 014/2025-GP

Gideão Santes Machado
Secretério inenicipai de Edaceção

Publique-se através do Diário Oficial Eletromed MuAiéde acordo com o art. 90 da Lei OrgânicaCPE-751.480 003-72

do Município (LOM), c/c art. 5º da Lei Municipal n 182172012 e art. 30, da Lei Municipal n° 1892/2013.

Rua Maria Carlos da Silva, s/n - Bairro Parque Piauí - CЕР: 65.630-078, Timon -МА

referidos serviços e atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais

documentos relativos às despesas realizadas pela Secretaria Municipal de Educação no que

relacionado ao Contrato n° 001/2025, firmado com a empresa MF DISTRIBUIDORA E LIVRARIA

LTDA.

for

Servidor Matrícula

Soraia Régia Santiago dos Santos -Gestor 2200856-1

Anderson Soares de Carvalho - Fiscal Técnico

Francisco Napoleão de Morais Junior - Fiscal Administrativo

2200827-1

912505-4

Art.2° - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação dos serviços, atestar

em Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respectivos relatórios de fiscalização, bem como caberá ao gestor do

contrato realizar a fiscalização administrativa do respectivo instrumento.

Art.3° - Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de fevereiro de 2025.

이
DE

SECRETÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO

TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal

n° 1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alterações da Lei Complementar n° 064, de 17 de janeiro de

2025;

Considerando a Lei n° 14.133/21, no scu art. 104, inciso III e art. 117, que prevê a necessidade de

representante da administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento das contratações/contratos

celebrados (as) pela Administração Pública;

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designados durante toda

a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art. 1º- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso III e art. 117 da Lei n°

14.133/21, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das atribuições anteriores, para exercerem as

funções de gestor e fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução, bem como conferir os

TIMON
Coracruindoagareo futaта

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Proc. n° 816/7015
Folha n° 103

Rúbrica

PORTARIA N° 012/2025 – GAB/SEMED TIMON-MA, 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre a designação de Servidores para

exercerem a gestão e a fiscalização do Contrato n°

001/2025 da Secretaria Municipal de Eduсаção -

SEMED.




























